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Oficio no 008/2026

Recife, 13 de fevereiro de 2026.

Ao MagniÍico Reitor
Prof, Alfredo lliacedo Gomes
Universidade Federal de Pernambuco - UFPE
Recife. PE

Magnífico Reitor:

O SINDICATO DOS TRÂBALIIADORES DAS T]NIVERSIDADtrS FEDERÂIS
DE PERNAMBUCO _ SEÇÃO SINDICAL DA LINTVERSIDADE F'EDERÀL DE
PERNAMBUCO - §INTUT'EPE-SS/U§'PE, entidade sindical legaLnente
constituída, inscrita sob CNPJ n" 41.035.593/0001-09, com sede na cidade do
Recife/PE, na Av. Acadêmico Hélio Ramos, no 396, Yfuzea, neste ato representada por
sua Direção Colegiada, na forma estatutríria, atuando como substituto processual da
categoria que congreg4 vem, respeitosamente, dizer e requerer o seguinte:

O artigo 13 da Lei n' 7;183/1989, que dispõe sobre o
exercício do direito de greve, prevê:

fut. 13. Na greve, em serviços ou atividades
essenciais, ficam as entidades sindicais ou os

habalhadores, conforme o caso, obrigados a

comunicar a decisão aos empregadores e aos usuários
com antecedência mílaama de 72 (setenta e duas) horas
da paralisação.

Por deliberação e orientação da Plenríria da
FASUBRA Sindical, realizada nos üas 24 e 25 de janeiro de 2026, toda a base sindical
foi orientada a realizar rodada de assembleias para aprovação da deflagração de greve no
dia 23 de fevereiro de 2026. Assim sendo, em cumprimento ao dispositivo legal acima
transcrito, o SINTUFEPE vem notificm Vossa Senhoria de que por deliberação de
Assembleia Geral da categoria realizada na manhã do día 12 de fevereiro de 2026, a
categoria dos Servidores Técnico-Administrativos da UFPE decidiu por unanimidade
dos oresentes deflasrar o movimenÍo ta. com início no dia 23 de fevereiro de
2026.
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Com cópia para:
Superintendência do Hospital das Clínicas da UFPE
Sr. Filipê Carrilho de Aguiar
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Nosso eixo esnecifico da e é pelo cumDrimento
integral do Termo de acordo de sreve de 2024.

Reafirmamos os pontos do Acordo de greve:

1) Que o RSC seja amplo e irrestrito, incluindo
aposentados, pensionistas e doutores, partindo do texto da CNSC;

2) Redução dajornada para 30 horas semanais, sem

redugão salarial, para toda a categoria;
3) Aceleração paÍa aposentados e pensionistas!
4) Reposicionamento dos aposentados !

5) Democracia nas IFE: paridade nos órgãos cologiados,
eleições diretas e no mínimo pari!árias paÍa Reitor, fim da lista tríplice, que o TAE possa ser

eleito para cargos de direção, inclusive Reitor.
6) Plantão 12x60;
7) Rotirada da possibilidade de terceirização dos cargos

do PCCTAE e dos ataques às 30h e ao Plantão l2x60 rroPL 617012025.
8) Manutenção da matriz única, com a definição do Nível

E como referência para os demais níveis, a partir das porcentagens definidas no acordo;
9) Manutençâo do step único e constante;
l0) Liberagão de concurso público para TILSP-Nivel E;

Há uma postura desrespeitosa por parte do Govemo com as

entidades representativas do setor da educagão federal e dos HU 's, que tôm um dos piores pisos
salariais do serviço público, e condescendente com categorias que têm melhores salários, e que

tiveram propostâs efetivas de melhorias em suas carreiras e recomposição/reajuste salarial.

PoÍtanto, entre os Técnicos administrativo do serviço
Público Federal há inequívoca e gÍave desconsideragâo com os servidores públicos que

cotrgregam a categoria e essas Entidades Sindicais.

O direito de greve é assegurado, competindo aos

kabalhadores decidir sobro a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio
dele defender. Não havendo do nossa paÍte outra altemativa, diante das consideragões anteriores.

Nessa conjuntuÍa, a presente oomunicagão visa o
cumprimento dos requisitos formais que regem o movimento paredista, na forma da Lei. Ainda,
informamos que serão mantidos os serviços essenoiais e inadiáveis de atendimento à comunidade.

Aproveitamos o ensejo para solicitar o agendamento de uma
reunião para estabeleceÍ algumas tratativas iniciais, com fins de evitar problemas futuros,
estabelecendo uma relação dialógica entre o movimento e a administração cêntÍal destâ
universidade e do Hospilal das ClínicasUFPE, assim como apresentarmos nossa pauta local.

Certos
antecipadamente e nos colocamos à disposição

atenção
quaisq

A
Jorge

c
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e compreensão, agradecemos

esclarecimentos.
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